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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SPr - Secretaria da Presidência

COMUNICADO Nº 134/2026
(Processo nº 2026/00051353)

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO publica, por solicitação e para conhecimento geral, a 
Resolução nº 677/2026 do Conselho Nacional de Justiça:
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SPI - Secretaria de Primeira Instância

Lista de Distribuição

Em cumprimento ao art. 285 do Código de Processo Civil, as listas de distribuição de processos nos sistemas judiciais eletrônicos 
estão disponíveis para consulta pública pelo sítio eletrônico do TJSP. Para acesso rápido, clique no link https://www.tjsp.jus.br/Processos/
Comunicados/ListaDistribuicao.

Lista de Próximos Julgados - Colégio Recursal

Em atendimento à Resolução do C. CNJ nº 591/2024, as pautas das sessões de julgamento do Colegio Recursal estão disponíveis 
para consulta pública pelo sítio eletrônico do TJSP. Para acesso rápido, estão disponibilizados os seguintes links: https://www.tjsp.jus.br/
ColegioRecursal/Comunicados/Pautas (presencial/telepresencial) e Portal de Serviços | E-SAJ (virtual)

SJ - Secretaria Judiciária

Lista de Distribuição de Feitos Originários e Recursos

Em cumprimento ao art. 285 do Código de Processo Civil, as listas de distribuição de processos nos sistemas judiciais eletrônicos 
estão disponíveis para consulta pública pelo sítio eletrônico do TJSP. Para acesso rápido, clique no link https://www.tjsp.jus.br/Processos/
Comunicados/ListaDistribuicao

Lista de Próximos Julgados

Em atendimento à Resolução do C. CNJ nº 591/2024, as pautas das sessões de julgamento em Segundo Grau estão disponíveis 
para consulta pública pelo sítio eletrônico do TJSP. Para acesso rápido, estão disponibilizados os seguintes links: https://www.tjsp.jus.br/
QuemSomos/PlanejamentoEstrategico/AtasPautasSegundoGrau (presencial/telepresencial) e Portal de Serviços | E-SAJ (virtual).

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 208-P-20260507200659-5
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SPr 7 - Diretoria de Gestão do Conhecimento Judiciário
–







              









              
 








  















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SEÇÃO I

ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Subseção I: Atos e comunicados da Presidência

SEMA 1.3

SEMA 3.1

COMUNICADO Nº 17/2026

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo comunica aos(às) Excelentíssimos(as) Senhores(as) Magistrados(as) 
que as inscrições para os concursos de promoção e remoção, bem como para eleições e demais processamentos no âmbito 
da Secretaria da Magistratura, deverão ser realizadas até às 16 horas, tendo em vista o novo horário limite para remessa de 
publicações ao DEJESP previsto no Comunicado nº 674/2025.
A Secretaria da Magistratura mencionará o novo horário nos editais e demais atos administrativos.
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EDITAL Nº 40/2026

PROMOÇÃO – DESEMBARGADOR(A)

POR DELIBERAÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, encontram-se abertas as inscrições do concurso 
de promoção para provimento de 03(três) cargos de DESEMBARGADOR(A) – CLASSE CARREIRA, para a seguinte vaga:

ANTIGUIDADE - 02(DOIS) CARGOS
MERECIMENTO - 01(UM) CARGO
   
INSCRIÇÕES 

Os(as) magistrados(as) que preencherem as condições legais do artigo 81 e seguintes do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
poderão inscrever-se de 04 de maio de 2026 (segunda-feira) até às 16h do dia 08 de maio de 2026 (sexta-feira).

PROCEDIMENTO

Exclusivamente pelo Portal da Magistratura, endereço: https://www.tjsp.jus.br/RHM/PortalMagistratura/

Deverão ser feitas, no Portal da Magistratura, de acordo com o artigo 81, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça:

a) declaração sobre: endereço residencial, não possuir autos conclusos fora do prazo e não ter dado causa a adiamento injustificado 
de audiência;
b) justificativa acerca da retenção de processos além do prazo legal, se o caso.

Secretaria da Magistratura - SEMA, 30 de abril de 2026.

EDITAL Nº 41/2026

PROMOÇÃO – DESEMBARGADORA

EXCLUSIVO PARA MULHERES - RESOLUÇÃO CNJ Nº 525/2023

POR DELIBERAÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, encontram-se abertas as inscrições do concurso 
de promoção para provimento de 01(um) cargo de DESEMBARGADORA – CLASSE CARREIRA, nos termos da Resolução nº 
525/2023, do Conselho Nacional de Justiça, para a seguinte vaga: 

MERECIMENTO - 01 (UM) CARGO EXCLUSIVO PARA MULHERES

INSCRIÇÕES

As magistradas que preencherem as condições legais do artigo 81 e seguintes do Regimento Interno do Tribunal de Justiça poderão 
inscrever-se de 04 de maio de 2026 (segunda-feira) até às 16h do dia 08 de maio de 2026 (sexta-feira).

PROCEDIMENTO

Exclusivamente pelo Portal da Magistratura, endereço: https://www.tjsp.jus.br/RHM/PortalMagistratura/

Deverão ser feitas, no Portal da Magistratura, de acordo com o artigo 81, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça:

a) declaração sobre: endereço residencial, não possuir autos conclusos fora do prazo e não ter dado causa a adiamento injustificado 
de audiência;
b) justificativa acerca da retenção de processos além do prazo legal, se o caso.

Secretaria da Magistratura – SEMA, 30 de abril de 2026.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 208-P-20260507200659-9
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EDITAL Nº 42/2026

REMOÇÃO – JUIZ(A) DE DIREITO SUBSTITUTO(A) EM SEGUNDO GRAU

POR DELIBERAÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, encontram-se abertas as inscrições do 
concurso de remoção – ENTRÂNCIA FINAL, para provimento de: 

02 (DOIS) CARGOS DE JUIZ(A) DE DIREITO SUBSTITUTO(A) EM SEGUNDO GRAU, com designações iniciais sendo: 01 (um) 
cargo para a Seção de Direito Privado e 01 (um) cargo para a Seção de Direito Criminal.

INSCRIÇÕES 

Os(as) magistrados(as) que preencherem as condições legais do artigo 81 e seguintes do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
poderão inscrever-se de 04 de maio de 2026 (segunda-feira) até às 16h do dia 08 de maio de 2026 (sexta-feira).

PROCEDIMENTO

Exclusivamente pelo Portal da Magistratura, endereço: https://www.tjsp.jus.br/RHM/PortalMagistratura/

Deverão ser feitas, no Portal da Magistratura, de acordo com o artigo 81, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça:

a) declaração sobre: endereço residencial, não possuir autos conclusos fora do prazo e não ter dado causa a adiamento injustificado 
de audiência;
b) justificativa acerca da retenção de processos além do prazo legal, se o caso.

Secretaria da Magistratura – SEMA, 30 de abril de 2026.

COMUNICADO Nº 28/2020

Comunicamos aos Excelentíssimos (as) Senhores (as) Magistrados (as) as instruções que deverão ser observadas para inscrição 
eletrônica ao concurso de promoção e remoção.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.tjsp.jus.br/RHM/PortalMagistratura/

AJUDA
No caso de dificuldade no acesso, abrir chamado no Portal no endereço eletrônico: https://suporte.tjsp.jus.br@tjsp.jus.br

Tela de Login
O Magistrado deverá informar seu login e senha de acesso aos sistemas do TJSP para acessar o Portal da Magistratura. Após 

realizar o login no Portal da Magistratura, é necessário localizar o item Concursos no menu lateral esquerdo para ser direcionado ao 
sistema de Promoção.

Tela de Identificação
No sistema de Promoção, na parte superior, ao lado esquerdo da tela, selecione o item Concurso e Pesquisa de Concurso de 

Promoção e Remoção, e siga os passos abaixo, para inscrição ou ajuste de inscrição:

Consulta de Concursos
Podem ser consultados todos os concursos, anteriores e atuais. O sistema de Promoção automaticamente apresentará todos os 

concursos que foram publicados no ano vigente. 

Consulta de Documentos
Para iniciar a visualização de documentos (edital de concurso), o magistrado deverá clicar na ferramenta “Ações” do concurso de 

interesse e abrirá um menu para escolha da opção desejada. O sistema exibirá a opção de Documentação do Concurso, podendo ser 
consultado o edital de concurso e documentos a ele referentes. 

Para visualizar a grade dos magistrados inscritos (que é ordenada à medida que as inscrições são concluídas) clicar na opção “Lista 
de Inscritos”. 

Na mesma ferramenta “Ações”, acione a opção de “Inscrever” para iniciar o cadastramento da inscrição, seguindo os 5 passos 
abaixo:

Telas de Inscrição / Ajuste

São 5 (cinco) passos:

Passo 1 – Atualização Cadastral
São apresentados os dados pessoais do Magistrado como nome, matrícula, endereço e afins. Caso os dados apresentados estejam 

incorretos, o Magistrado pode efetuar a atualização, clicando no botão azul Atualizar Dados. Será exibida nova página para atualização 
de Endereço, Telefones e Endereço Eletrônico. Se o endereço, telefone ou endereço eletrônico estiver incorreto, favor editar clicando no 
lápis ao lado esquerdo de cada informação que esteja incorreta. O sistema exibe tela para correção (abre a edição), se a informação for 
principal marque a opção de Principal e o sistema assumirá que esta será a informação principal. Caso a informação não esteja correta 
e/ou não existe mais poderá ser excluída clicando na lixeira ao lado esquerdo de cada informação.  

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 208-P-20260507200659-10
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Passo 2 – Escolha das Vagas
São quatro quadros: O primeiro, acima e ao lado esquerdo, com todas as vagas disponíveis para inscrição por antiguidade. O 

segundo acima e ao lado direito, para exibir as opções de antiguidade feitas pelo Magistrado. O terceiro abaixo e a esquerda, com todas 
as vagas disponíveis para inscrição por merecimento. O quarto abaixo e ao lado direito para exibir as opções de merecimento feitas pelo 
Magistrado. 

Inscrição: a inscrição é feita individualmente para cada vaga ou coletivamente para todas as vagas, usando as setas voltadas para 
direita, colocadas entre os quadros de antiguidade e merecimento ou selecionando a vaga e arrastando para quadro de cargo escolhido. 
Poderá ser selecionada uma ou mais vagas a partir da seleção ao lado de cada vaga e utilizar a seta para movimentar as vagas 
coletivamente.

Exclusão: para excluir uma ou mais opções de vagas, o Magistrado procederá da mesma maneira que para a inscrição, usando, 
porém, as setas voltadas para esquerda ou arrastando a vaga para o quadro a esquerda.

Alteração da ordem de preferência o Magistrado deve selecionar a vaga cuja ordem de preferência queira alterar e, em seguida, 
acionar uma das setas colocadas à direita do quadro direito (a seta para cima serve para elevar a posição daquela vaga e a seta para 
baixo diminui o número de classificação dessa vaga). Há a possibilidade de selecionar a vaga e arrastá-la para ordenar na posição 
desejada.

Passo 3 – Declarar se detém ou não autos conclusos fora do prazo legal.
Escolher uma das opções abaixo:

1- Declaro nos termos do artigo 81, § 1º do RITJSP, que não detenho autos conclusos fora do prazo legal e que não dei causa a 
adiamento injustificado de audiência.

2 - Declaro nos termos do artigo 81, § 1º do RITJSP, que detenho autos conclusos fora do prazo legal e que não dei causa a 
adiamento injustificado de audiência.

No caso da opção 2, abrirá um campo onde deverá ser apresentada a justificativa. 

Estando de acordo, tecle no botão Próximo.

Passo 4 – Conferir e Salvar
São apresentados todos os dados referentes à inscrição, que deverão ser conferidos minuciosamente pelo Magistrado. Estando de 

acordo, tecle no botão Salvar para efetivar a sua inscrição.

Passo 5 – Protocolo
O sistema retornará documento com número do protocolo, comprovando a inscrição para o concurso. Ao visualizar documento 

visualizado o ofício enviado para a SEMA - Secretaria da Magistratura, com todas as informações pertinentes à inscrição. 
Sua inscrição está finalizada.

Selecione o item Concursos -> Pesquisa de Concurso de Promoção e Remoção para alterações, consultas ou novas inscrições.

Clique em seu nome ao lado direito superior e clique em Sair para encerrar.

Consulta de Inscrição e Ajuste
Ao acessar concursos nos quais o Magistrado se inscreveu eletronicamente, e que estão em vigência, será possível consultar a 

inscrição ou efetuar ajustes, até o término do prazo de inscrição. O ajuste só é disponibilizado após a inscrição concluída, seguindo o 
mesmo procedimento da inscrição.

Desistência
Durante o período de desistência, ao consultar concursos nos quais o Magistrado se inscreveu eletronicamente será possível efetuar 

a desistência da inscrição ou de vagas.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 208-P-20260507200659-11
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SEMA 3.1

EDITAL Nº 46/2025
VARA REGIONAL DAS GARANTIAS

5ª REGIÃO ADMINISTRATIVA JUDICIÁRIA – PRESIDENTE PRUDENTE

POR DELIBERAÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, encontram-se abertas as inscrições de 
JUÍZES(AS) DE DIREITO que, atendendo as condições previstas na Resolução nº 939/2024, pretendam atuar na VARA REGIONAL 
DAS GARANTIAS da seguinte região:

5ª REGIÃO ADMINISTRATIVA JUDICIÁRIA – PRESIDENTE PRUDENTE

INSCRIÇÕES:

1 – Período: 30 de abril de 2026 (quinta-feira) até as 16h do dia 11 de maio de 2026 (segunda-feira);

2 – Procedimento: exclusivamente pelo preenchimento do formulário acessível no seguinte link:

https://forms.cloud.microsoft/r/vL8sSP0TmY

3 – As inscrições obedecerão às regras previstas no Capítulo V da Resolução nº 939/2024:

a) - atuarão quatro (04) juízes(as) por dia útil; 
b) - apenas juízes(as) lotados(as) na respectiva RAJ poderão concorrer;
c) - a atuação acontecerá sem prejuízo das varas, observadas as regras do artigo 406-A, inciso II das Normas de Serviço; 
d) – os(as) magistrados(as) presidirão audiências de custódia por videoconferência em dias úteis conforme escala mensal 
organizada pelo(a) Juiz(a) Titular;
e) - a lista de inscritos(as) observará a ordem de antiguidade.  

4 – Serão preenchidas, no mínimo, trinta (30) vagas.
 
Caso o número de inscritos(as) seja inferior a esse total, a Presidência poderá convocar juízes(as) lotados(as) na base territorial da 
respectiva RAJ, nos termos do artigo 16 da Resolução nº 939/2024. 

5 – Em caso de convocação, será observada pela Presidência a seguinte ordem:
 
1. Juízes(as) substitutos(as); 
2. Juízes(as) auxiliares; 
3. Juízes(as) com competência exclusiva ou cumulativa em matéria criminal e demais juízes(as).

6 - A atuação conferirá dias de compensação, nos termos do artigo 18 da Resolução nº 939/2024.
 

Secretaria da Magistratura, SEMA, 29 de abril de 2026.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 208-P-20260507200659-12
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SEMA 3.1

EDITAL Nº 47/2026

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE JUSTIÇA 4.0 – DETRAN/TRÂNSITO

POR DETERMINAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, encontram-
se abertas as inscrições para provimento de vagas no Núcleo Especializado de Justiça 4.0, cuja atuação se dará nos termos do 
Provimento nº 2.660/2022 e Portaria Conjunta nº 10.135/2022: 

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE JUSTIÇA 4.0 - DETRAN/TRÂNSITO – 02 (DUAS) VAGAS

INSCRIÇÕES:

1 – Período: 07 de maio (quinta-feira) até às 16h do dia 11 de maio de 2026 (segunda-feira);

2 – Procedimento: O(a) magistrado(a) deverá preencher o formulário acessível no seguinte link:

https://forms.cloud.microsoft/r/76fbUvXeKp

NOTAS:
 
(I) Poderão inscrever-se para compor o Núcleo os(as)magistrados(as) da 1ª RAJ, titulares de Varas que tramitam ações do DETRAN, 
bem como juízes(as) auxiliares, os primeiros preferindo aos últimos, observado o critério da antiguidade, na forma do artigo 4º, § 2º, 
do Provimento CSM nº 2.660/2022;

(II) O(a) magistrado(a) designado(a) atuará de forma cumulativa;

(III) Conforme o artigo 2º da Portaria Conjunta nº 10.135/2022 com a redação que lhe foi dada pela Portaria Conjunta nº 10.448/2024: 
“O “1º Núcleo Especializado de Justiça 4.0” do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo passa a ter competência para processar 
e julgar as ações referentes às demandas de TRÂNSITO/DETRAN, no âmbito do Juizado Especial da Fazenda Pública Estadual e 
Municipal, com jurisdição sobre todo o território da Capital e da Grande São Paulo, compreendido pelas Comarcas que compõem a 1ª 
Região Administrativa Judiciária (Arujá, Barueri, Carapicuíba, Cotia, Diadema, Embu das Artes, Embu-Guaçu, Ferraz de Vasconcelos, 
Guararema, Guarulhos, Itapecerica da Serra, Itapevi, Itaquaquecetuba, Jandira, Mairiporã, Mauá, Mogi das Cruzes, Osasco, Poá, 
Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santa Isabel, Santana de Parnaíba, Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, 
São Paulo - Capital, Suzano, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista).”

Secretaria da Magistratura - SEMA, 06 de maio de 2026.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO DA E. PRESIDÊNCIA DE 05/05/2026
 
PROCESSO Nº 2026/8.6.000000908.1 – SGP – SOROCABA – Aprovou a prorrogação do Termo de Convênio celebrado entre o 

Tribunal de Justiça e a Prefeitura Municipal de ARAÇOIABA DA SERRA, referente à cessão de Estagiários de Direito para prestação de 
serviços nas Unidades da Comarca de Sorocaba, sem ônus para o TJSP, vigente a partir de 28/05/2026 e até 30/06/2029.

 
DESPACHO DA E. PRESIDÊNCIA DE 05/05/2026
 
PROCESSO Nº 2026/8.26.000000910.3 – SGP – BURITAMA – Aprovou a prorrogação do Termo de Convênio celebrado entre o 

Tribunal de Justiça e a Prefeitura Municipal de ZACARIAS, referente à cessão de Estagiários de Direito para prestação de serviços nas 
Unidades da Comarca de Buritama, sem ônus para o TJSP, vigente a partir de 19/05/2026 e até 30/06/2029.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 208-P-20260507200659-13
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Subseção III: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça

JUDICIAL

Dicoge 2

COMUNICADO CG nº 370/2026
Expediente 2026/30734

A Corregedoria Geral da Justiça PUBLICA, para conhecimento, notícia de utilização fraudulenta de credencial de Delegada da 
Polícia Civil do Estado do Paraná, com prática de atos no Banco Nacional de Medidas Penais e Prisões – BNMP. �����,344
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A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 208-P-20260507200659-14
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A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 208-P-20260507200659-15
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COMUNICADO CG Nº 374/2026
(Processo nº 2026/35849)

A Corregedoria-Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, que nos autos nº 5746053-87.2025.8.09.0137, em trâmite na 
3ª Vara Cível da Comarca de Rio Verde/GO, por decisão datada de 27/02/2026, foi deferido o processamento da recuperação judicial da 
empresa FORT AGRICULTURE ASSESSORIA E COMÉRCIO (Ivon Pires Gonçalves Filho Ltda.), inscrita no CNPJ n° 26.227.324/0001-
50, sendo nomeada como administradora judicial a empresa Capital Administradora Judicial Ltda, representada por Luís Cláudio Montoro 
Mendes.

COMUNICADO CG Nº 375/2026
(Processo nº 2026/42640)

A  Corregedoria-Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral, que nos autos nº 0001154-67.2026.8.16.0019, 
em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa/PR, por decisão datada de 27/02/2026, foi deferido o processamento da 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL de Appeldorn  Distribuidora  de  Alimentos  Ltda,  CNPJ  n.º  01.583.294/0001-94 e Mcgee  Soluções  
Administrativas  Ltda,  CNPJ 29.173.543/0001-92, sendo nomeada como administradora judicial a empresa Credibilitá Administrações 
Judiciais, CNPJ 26.649.263/0001-10.

COMUNICADO CG Nº 376/2026
(Processo nº 2026/42475)

A Corregedoria-Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, que nos autos nº 0001683-33.2025.8.16.0145, em trâmite 
na 11ª Vara Cível e Empresarial da Comarca da Região Metropolitana de Londrina/PR, por decisão datada de 25/03/2026, foi decretada 
a falência da empresa SUPERMERCADO SÃO GABRIEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.097.641/0001-18, sendo nomeada como 
administradora judicial BRAZILIO BACELLAR, SHIRAI ADVOGADOS, inscrita no CNPJ nº 04.510.555/0001-02, representada por 
Rodrigo Shirai.

COMUNICADO CG Nº 377/2026
(Processo nº 2026/26008)

A Corregedoria-Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, que nos autos nº 0033160-64.2025.8.16.0019, em trâmite na 
1ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por decisão datada de 09 de fevereiro de 2026, 
foi declarada a falência da sociedade empresária LENIZA D RODRIGUES DA SILVA LTDA, CNPJ 44.496.699/0001-06, sendo nomeado 
administrador HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI.

COMUNICADO CG Nº 378/2026
(Processo nº 2026/46528)

A Corregedoria-Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o ofício oriundo do Instituto de Medicina Social e de 
Criminologia de São Paulo – IMESC, que trata da alteração de endereço e de orientações para intimações periciais.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 208-P-20260507200659-16
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COMUNICADO CG Nº 612/2024

(Protocolo CPA Nº 2009/03952 e CPA nº 2025/164930)

(Republicado por conter Inclusão do item 6.1)

Destinado a Magistrados e Servidores que atuam na área criminal e execução criminal

A CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA COMUNICA aos Senhores Magistrados, Dirigentes e demais Servidores das Unidades 
Judiciais que processam feitos da Área Criminal e Execução Criminal que, considerando a Resolução CNJ 417/2021, nos casos de 
condenação ao cumprimento de pena privativa de liberdade em regime aberto observem o que segue:

Juízo de Conhecimento

1. Ocorrendo o trânsito em julgado da sentença a Unidade Judicial de conhecimento deverá verificar se o réu está preso ou em 
liberdade;

1.1. Se o sentenciado estiver preso por outro processo deverá ser expedido mandado de prisão com encaminhamento ao 
estabelecimento prisional para cumprimento e posterior emissão da guia de execução;

1.2. Se o sentenciado estiver em liberdade não será expedido mandado de prisão, procedendo-se imediatamente à emissão da 
guia de execução.

2. Na audiência de instrução e julgamento, não estando o réu preso por outro processo e havendo manifestação das partes pela 
renúncia ao direito de recurso, faculta-se ao Magistrado a imediata realização da audiência de advertência, com a respectiva emissão 
da guia de execução e mandado de acompanhamento de medidas diversas da prisão em execução. Tais peças deverão acompanhar a 
guia de execução.

3. As guias deverão ser emitidas no BNMP e o encaminhadas ao juízo de execução competente exclusivamente pela funcionalidade 
de envio de guia do SAJ, salvo se já houver guia de execução provisória expedida anteriormente quando então será enviada por e-mail.

Juízo de Execução

4. Após cadastro da guia de execução a Unidade Judicial deverá verificar a existência de outros processos de execução em 
andamento para análise de eventual unificação/soma (artigo 111 LEP).

5. Sendo o caso de iniciar o cumprimento da pena em regime aberto, a Unidade Judicial deverá proceder a intimação da pessoa 
para dar início ao cumprimento da pena, (artigo 160 da LEP), realizando a audiência de advertência. Após o servidor deverá expedir o 
mandado de acompanhamento de medidas diversas da prisão - em execução no BNMP.

6. Não comparecendo ou não localizado o executado deverá ser expedido o mandado de prisão (regime aberto) no BNMP.

6.1. Para fins de possibilitar a realização da audiência admonitória tão logo efetivada a prisão, as condições do regime aberto deverão 
ser incluídas no campo “Síntese da decisão” do respectivo mandado de prisão.

7. Havendo comparecimento espontâneo do executado a Unidade judicial deverá verificar outros mandados de prisão pendentes de 
cumprimento no BNMP.

7.1. Não havendo mandado de prisão cujo cumprimento resulte na efetiva privação de liberdade do executado, deverá ser emitida 
a certidão de cumprimento no BNMP, realizar a audiência de advertência e na sequência a emissão do alvará de soltura e mandado de 
acompanhamento de medidas diversas da prisão - em execução.

7.2. Havendo mandado de prisão que implique efetiva privação de liberdade do sentenciado (prisão civil, temporária, preventiva, 
definitiva decorrente de sentença condenatória ao regime semiaberto ou fechado), deverá ser solicitado o auxílio da força policial para o 
cumprimento das ordens judiciais. Neste caso, deverá o custodiado ser encaminhado para realização da audiência de custódia.

8. Fica revogado o Comunicado CG 1356/2016.

SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTÂNCIA

COMUNICADO CG Nº 373/2026
CPA 2026/00047137

A Corregedoria-Geral da Justiça, considerando a Resolução CNJ nº 487/2023, que estabelece a Política Antimanicomial do Poder 
Judiciário, e a Deliberação CIB nº 63, de 18 de julho de 2025, da Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo, COMUNICA aos 
Magistrados e Servidores que atuam nas áreas criminal, execução criminal e audiência de custódia da Primeira Instância o que segue:

1. A área de Saúde, por meio da Deliberação CIB nº 63/2025, estabeleceu orientações sobre a porta de entrada, o acompanhamento 
e a organização do cuidado de pessoas com transtorno mental em conflito com a lei.

1.1. Nesse contexto, ficam institucionalmente organizadas e disponíveis ao Poder Judiciário as Equipes de Avaliação e 
Acompanhamento de Medidas Terapêuticas Aplicáveis à Pessoa com Transtorno Mental em Conflito com a Lei (EAP-Desinst), que 
poderão ser acionadas nos seguintes casos:
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a) em audiência de custódia realizada em dias úteis, nos casos de prisão em flagrante de pessoas com indícios de transtorno mental, 
para avaliação biopsicossocial do custodiado e subsídio à decisão judicial quanto à medida terapêutica mais adequada;

b) para busca ativa da pessoa em descumprimento de medida de tratamento ambulatorial, a fim de subsidiar decisão judicial e evitar 
a conversão automática da medida de segurança em medida de internação;

c) para reavaliação periódica da necessidade de manutenção da internação provisória determinada na fase de conhecimento;
d) na fase de execução, para reavaliação dos casos em que já foi imposta medida de segurança de internação em caráter definitivo.

1.2. Em todas as hipóteses, as EAPs deverão, além da avaliação técnica, realizar os encaminhamentos necessários às redes do SUS 
e/ou do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

1.3. As EAPs poderão ser acionadas por meio telefônico, no número 11 3066-8865, de segunda a sexta-feira, no horário das 9 às 
15 horas.

1.4. As formalizações de pedido de atuação deverão ser realizadas pelo e-mail institucional eap@saude.sp.gov.br. Os atendimentos 
serão realizados de forma remota e os relatórios encaminhados às serventias judiciais por meio eletrônico.

1.5. Na qualidade de auxiliares do juízo, as EAPs deverão ter acesso aos processos em que atuarão, devendo a unidade judicial 
gerar senha em nome da Secretaria da Saúde, com prazo de validade de 1 ano, anexando-a ao e-mail enviado.

2. Estando a pessoa custodiada em crise ou surto, não deverá ser submetida à audiência de custódia até sua estabilização clínica, 
devendo ser observado o artigo 406-D e seus parágrafos das Normas de Serviço da Corregedoria-Geral da Justiça, recomendando-se, 
nesses casos, o imediato acionamento do SAMU.

3. Para fins de controle e considerando a organização judiciária do Estado de São Paulo, todas as internações, provisórias ou 
definitivas, deverão ser comunicadas imediatamente ao Juízo da 1ª Vara de Execuções Criminais da Capital, com cópia do mandado de 
internação expedido no BNMP e da respectiva decisão, competindo a esse Juízo a fixação do local da internação e o acompanhamento 
da medida, via pedido de providências.

4. Em observância à excepcionalidade e transitoriedade da internação como recurso terapêutico, recomenda-se que a ordem de 
internação provisória seja reavaliada a cada 90 dias, com apoio técnico das EAPs.

4.1. Para possibilitar o controle de prazos, foi disponibilizada no fluxo digital de atos a fila denominada “Acompanhamento da 
Internação Provisória”, com controle de prazo de 85 dias e possibilidade de indicação de prazo pela unidade judicial.

5. Determinada a internação como recurso terapêutico momentaneamente adequado, deverá ser instrumentalizada por meio da 
expedição, no BNMP, do mandado de internação provisória.

6. A desinternação deverá ser precedida de ordem judicial e da expedição da respectiva ordem de desinternação no BNMP, não 
sendo admissível que ocorra exclusivamente por deliberação de equipe médica.

7. Fica revogado o Comunicado CG nº 1363/2014.

As dúvidas de procedimentos deverão ser concentradas na pessoa do Gestor da Unidade Judicial que, se necessário, deverá 
compilá-las em documento único para abertura de chamado único junto à Secretaria da Primeira Instância.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 208-P-20260507200659-21
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EXTRAJUDICIAL

Dicoge 5.1
COMUNICADO CG Nº 380/2026 

PROCESSO CG Nº 2026/50165 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
A CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA divulga o Provimento CNJ nº 221/2026, para conhecimento geral. 
 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 208-P-20260507200659-22
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COMUNICADO CG Nº 381/2026 
PROCESSO CG Nº 2026/7133 – SÃO PAULO – CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

A CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA divulga a r. decisão proferida pelo Exmo. Sr. Ministro Corregedor Nacional de Justiça nos autos 
do Pedido de Providências nº 0003010-71.2026.2.00.0000, para ciência e cumprimento pelos Oficiais de Registro Civil das Pessoas 
Naturais do Estado de São Paulo. 
 

 
 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 208-P-20260507200659-25
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Subseção IV: Julgamentos Administrativos do Órgão Especial

SEMA 1.2

SEMA 1.1.2

RESULTADO DA SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DE 06/05/2026

12. Nº 2026/43.209 (SPr 6.3) - EXPEDIENTE referente à transformação de cargos vagos de Juiz de Direito Substituto em 2° Grau 
em cargos de Desembargador, no âmbito deste Tribunal de Justiça, em cumprimento à Resolução nº 664/2025 do Conselho Nacional 
de Justiça. - Aprovaram a proposta, v.u.

Publicado novamente por conter alteração

SEÇÃO III

MAGISTRATURA

Subseção I - MOVIMENTO DOS MAGISTRADOS

SEMA 3.3

Designação Capital

SEMA 3.3.1 – DESIGNAÇÕES CAPITAL

JUÍZES DE DIREITO AUXILIARES DA CAPITAL

Dr. GABRIEL ALVES BUENO PEREIRA, JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR, São Paulo, para responder pelo final do Titular I, 23ª Vara 
Criminal - Capital em 07/05/2026, sem prejuízo da designação anterior.

Dr. RAPHAEL MARTINS DE OLIVEIRA, JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR, São Paulo, para responder pelo final do Titular I, 16ª Vara 
Criminal - Capital de 11/05/2026 a 15/05/2026, sem prejuízo da designação anterior.

Dra. ISABELLA DE SOUZA CIASCA NORCIA, JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR, São Paulo, para atuar remotamente na força tarefa, 
nos termos do art. 17º da Resolução nº 798/2018, “Execução Fiscal Eficiente” de 08/05/2026 a 07/08/2026, sem prejuízo da designação 
anterior.

Dra. FERNANDA CHUEIRI WEINGRILL, JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR, São Paulo, para atuar remotamente na força tarefa, nos 
termos do art. 17º da Resolução nº 798/2018, “Execução Fiscal Eficiente” de 08/05/2026 a 07/08/2026, sem prejuízo da designação 
anterior.

Dr. ANDRÉ MENEZES DEL MASTRO, JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR, São Paulo, para responder pelo final do Titular II, 2ª Vara da 
Família e Sucessões do Foro Regional IV - Lapa de 26/05/2026 a 03/06/2026, sem prejuízo da designação anterior.

Dr. LUCAS GIACOMINI PRIULE, JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR, São Paulo, para atuar remotamente na força tarefa, nos termos 
do art. 17º da Resolução nº 798/2018, “Execução Fiscal Eficiente” de 08/05/2026 a 07/08/2026, sem prejuízo da designação anterior.

Dra. MARIANA FALAVIGNA BRANDÃO, JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR, São Paulo, para atuar remotamente na força tarefa, nos 
termos do art. 17º da Resolução nº 798/2018, “Execução Fiscal Eficiente” de 08/05/2026 a 07/08/2026, sem prejuízo da designação 
anterior.

Dr. MARCO ANTONIO CHAZAINE PEREIRA, JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR, São Paulo, para atuar remotamente na força tarefa, 
nos termos do art. 17º da Resolução nº 798/2018, “Execução Fiscal Eficiente” de 08/05/2026 a 07/08/2026, sem prejuízo da designação 
anterior.

JUÍZES DE DIREITO SUBSTITUTO(A) EM 1º GRAU

Dr. FABIO SAAR ALMEIDA HORTA BARBOSA, JUIZ(A) SUBSTITUTO(A), São Paulo, para responder pelo final do Titular II, 15ª Vara 
Criminal - Capital em 07/05/2026, sem prejuízo da designação anterior.

VARA DA FAMÍLIA 

Dra. TATIANA FEDERIGHI SABA, JUIZ(A) DE DIREITO TITULAR II, 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional II - Santo 
Amaro, para responder pelo final do Titular I, 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional II - Santo Amaro em 07/05/2026, sem 
prejuízo de sua vara, tornando sem efeito a designação disponibilizada no DJE de 06/05/2026.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 208-P-20260507200659-27


